
PERGUNTAS E 
RESPOSTAS



Com toda a energia.

Decreto-Lei nº15/2022 de 14 de janeiro

Estabelece a organização e o funcionamento do Sistema Elétrico 
Nacional Transponto a Diretiva (UE) 2019/944 e a Diretiva (UE) 
2018/2001

Decreto-Lei nº30-A/2022 de 18 de abril
Aprova medidas excecionais que visam assegurar a simplificação 
dos procedimentos de produção de energia a partir de fontes 
renováveis

Decreto-Lei n.º 72/2022, de 19 de outubro
Altera as medidas excecionais para a implementação de projetos e 
iniciativas de produção e armazenamento de energia de fontes 
renováveis

Qual a legislação em vigor?

2022

LER O AVISO - C13-i01; 02; 03 - Apoio à 

concretização de Comunidades de Energia 

Renovável e Autoconsumo Coletivo

https://dre.pt/application/external/eurolex?19L0944
https://dre.pt/application/external/eurolex?18L2001


Com toda a energia.

30 kW< UPAC ≤ 1 MW

REGISTO PRÉVIO

UPAC ≤ 700 W

SEM COMUNICAÇÃO 
PRÉVIA

700 W< UPAC ≤ 30 kW

COMUNICAÇÃO 
PRÉVIA

UPAC > 1MW

PROCEDIMENTO 
PARA LICENÇA

Que tipo de controlo prévio tenho de 
considerar?

Procedimentos de 
Controlo Prévio1



Com toda a energia.

Como submeter o processo de 
licenciamento

FAQ 31.

“Comprovativo de aceitação por parte da 
DGEG da documentação submetida no 
âmbito do procedimento do controlo 
prévio aplicável nos termos do Decreto-
Lei n.º 15/2022, de 14 de janeiro”

FAQ 32.



Com toda a energia.

Quais as principais diferenças entre 
ACC vs CER

ACC – Regulamento Interno
CER – Não é obrigatório1

Principais diferenças

CER – Pessoa Coletiva 
(constituição jurídica)

ACC – Não aplicável
2

ACC – Venda do Excedente
CER – Venda do Excedente e 

Outros Serviços
3

ACC

VS

CER



Com toda a energia.

Uma pessoa coletiva, com ou sem fins lucrativos, com base numa adesão aberta e voluntária dos
seus membros, sócios ou acionistas, os quais podem ser pessoas singulares ou coletivas, de
natureza pública ou privada, incluindo, nomeadamente, pequenas e médias empresas ou
autarquias locais, que seja autónoma dos seus membros ou sócios, mas por eles efetivamente
controlada, desde que e cumulativamente:

i. Os membros ou participantes estejam localizados na proximidade dos projetos de
energia renovável ou desenvolvam atividades relacionadas com os projetos de energia
renovável da respetiva comunidade de energia, incluindo necessariamente UPAC;

ii. Os referidos projetos sejam detidos e desenvolvidos pela CER ou por terceiros, desde
que em benefício e ao serviço daquela;

iii. A pessoa coletiva tenha por objetivo principal propiciar aos membros ou às localidades
onde opera a comunidade benefícios ambientais, económicos e sociais em vez de
lucros financeiros.

CER – Definição



Com toda a energia.

Como é Constituída uma CER?

Sociedade 

Comercial

Registo 

Contrato 

Cooperativa

Registo 

da sua 

constituição

Fundação

Ato 

Administrativo

Associação

Escritura 

Pública

Direito 

Público

Utilidade 

Pública

Direito 

Privado

Direito 

Privado

Não existe nenhum portal para “registo” do ACC ou CER, 
é o portal da DGEG que faz a gestão dos ACC e CER.



Com toda a energia.

AUTOCONSUMIDORES 

INDIVIDUAIS
AUTOCONSUMIDORES 

COLETIVOS

COMUNIDADES DE 

ENERGIA RENOVÁVEL

Projetos em ACI são validos?



Com toda a energia.

Posso apresentar um projeto em ACC com 
diferentes setores de atividade?

1

2

3

5



Com toda a energia.

Posso apresentar um projeto em CER com 
diferentes setores de atividade?

1

2

3

5



Com toda a energia.

ACC (Autoconsumo Coletivo)

(Fonte: ADENE)

Entregar ata de aprovação nos documentos a submeter



Com toda a energia.

Cuidados a ter em consideração na minha 
candidatura?

Mercado Organizado ou
Contratos bilaterais

1. Dimensionar a UPAC 
minimizando excedente

2. Instalação da UPAC

3. Excedente máximo 20% 4. Seguro ativo

Técnico 
Certificado 
(>700W)

MUITA ATENÇÃO: Para a Administração Pública
as instalações de utilização têm de se encontrar
registadas no portal Barómetro ECO.AP



Com toda a energia.

O que se entende por 
proximidade?

UPAC BT IU

2 KM

PTUPAC IU

BT

UPAC e IU ligadas no mesmo Posto de 

Transformação 

BT

UPAC IUSubestação

MT < 4 km

AT < 10 km

MAT < 20 km



Com toda a energia.

Que informação tenho de 
submeter?

Membro Elegíveis

1. Identificação do beneficiário e NIF

2. IBAN (dos membros elegíveis e que 
tenham realizado investimento)

3. Certidão de não divida à AT e SS

4. Caderneta Perdial Urbana ou Certidão 
Permanente

IU Alugadas
1. Contrato de arrendamento

Assinatura antes de 1 de agosto de 2022

2. Contrato de fornecimento de energia 
elétrica

Cor verde: Membro elegiveis e não elegiveis



Com toda a energia.

Cuidados na submissão da 
informação

Como sei se é uma instalação de habitação ou 
comercios e serviços?



Com toda a energia.

Durante a implementação da candidatura 
posso alterar membro elegíveis?

1. Não é possivel após a submissão da 
candidatura alterar qualquer informação?

2. Durante a implementação da candidtura
os membros elegiveis em candidatura não
podem ser alterados por outros membros
elegíveis?

Alterar candidaturas implica a sua não
elegibilidade

Isto quer dizer que um membro 
não pode vender a sua 
habitação/instalação nos próximos 
5 anos?

Não estamos a dizer isso 

☺



Com toda a energia.

Como devo dimensionar os 
coeficientes de Partilha?

Fixos

Variáveis

− Iguais aos valores identificados no
estudo de viabilidade económica;

− No prazo de 5 anos não podem ser
alterados;

− Comunicados ao ORD durante o
processo de licenciamento e refletidos
no Regulamento Interno.

80%

15% 5%

Ex: Fixo



Com toda a energia.

Como devo iniciar a minha 
candidatura?

1. Identificar que tipo de candidatura pretende apresentar (ACC ou CER); 

2. Identificar o modelo de implementação mais vantajoso para os membros e não para 
o lucro; 

3. Identificar todos os membros beneficiários e não beneficiários que irão fazer parte 
da candidatura, pedindo toda a informação necessária no preenchimento da 
candidatura ao Fundo Ambiental; 

4. Submeter os documentos para licenciamento da(s) unidade(s) de produção para 
autoconsumo (UPAC) à Direção-Geral de Energia e Geologia (DGEG) 

(ver FAQ 31)



Com toda a energia.

Como devo iniciar a minha 
candidatura?

5. Elaborar estudo de viabilidade técnica financeira conforme as rubricas 
previstas no programa (ver 11.5 ponto c) alínea c) ); 

6. Elaborar memória descritiva onde deverão ser contempladas todas as 
rubricas previstas no programa (ver 11.5 ponto d) alínea b) ); 

7. Submeter a candidatura no portal do Fundo Ambiental, conforme 
ponto 10 do programa.

MUITA ATENÇÃO: Quando a UPAC é ligada ao quadro de serviços comuns
de uma IU e o seu propósito destina-se apenas a satisfazer os consumos nesse
ponto de entrega, considera-se que este é um autoconsumo individual (ACI)



Com toda a energia.

MUITA ATENÇÃO: Documentação não submetida será candidatura não elegível

Da análise realizada à 
informação disponível



Com toda a energia.

ADENE e DGEG

− Guia Legislativo

− Modelo de Regulamento Interno

− cer@adene.pt para questões 

relacionadas com o AC e CER

Aviso

− Guia de apoio a recolha de informação 

− Documento exemplo de apoio ao preenchimento 

do “Guia de apoio a recolha de informação”

− Perguntas Frequentes (FAQ) de Apoio

− cer@fundoambiental.pt para questões 

relacionadas com o aviso

− Guia Registo de Informação no portal do FA

− Nota técnica (para os adiantamentos)

− Modelo de relatório dos primeiros 5 anos

Documentação de Apoio

Sessões de 

esclarecimento
Quero implementar um
projeto em ACC ou CER!

E agora?

1º sessão
Previsão para primeira semana de 
dezembro (divulgação nas redes sociais)

mailto:cer@adene.pt
mailto:cer@fundoambiental.pt


Com toda a energia.

Identificação do projeto (1/3)

Apenas 
quando a 
informação 
estive 
concluida

Tipo de projeto 
a implementar



Com toda a energia.

Identificação do projeto (2/3)

Documento da FAQ 31



Com toda a energia.

Indicadores 
automáticos que 
apresentam o 
resumo da 
candidatura.

Têm de estar de 
acordo com a 
memória descritica 
e estudo de 
viabilidade 
económica

Identificação do projeto (3/3)



Com toda a energia.

CER – Para 
apresentação de 
faturas/recibos elegíeis

EGAC ou CER - ata de 
reunião, Regulamento 
interno, estatutos

Informação do Promotor

Para registo do 
ACC ou CER na 
DGEG



Com toda a energia.

Unidades de Produção de 
Autoconsumo

Nova UPAC



Com toda a energia.

Unidades de Produção de Autoconsumo 
Informações Gerais(1/2)

Instalação 
da UPAC

Somatório de 
todas as 
potências 
registadas em 
cada 
instalação



Com toda a energia.

Unidades de Produção de Autoconsumo 
Informações Gerais(2/2)

≤ 10%

≤ 25%



Com toda a energia.

Unidades de Produção de Autoconsumo
Instalações

Nova IU



Com toda a energia.

Unidades de Produção de Autoconsumo
Instalações – Dados Gerais Proprietário



Com toda a energia.

Unidades de Produção de Autoconsumo
Instalações – Partilha/Potência/Redução

Deverá ser cálculado de 
acordo com o estudo de 
viabilidade económica



Com toda a energia.

Unidades de Produção de Autoconsumo
Instalações – Investimento



Com toda a energia.

Unidades de Produção de Autoconsumo
Instalações – Documentação



Com toda a energia.

Submissão de 

candidatura

24 

mesesAprovação
12 

meses
Relatórios

(5 anos)

Residencial 

Comercio e Serviços

Administração 

Pública Central

Submissão até 

31 de 

janeiro 
de 2023

Conclusão das candidaturas



Com toda a energia.

(Fonte: DGEG)

MW

Portugal - Compromissos 
Europeus

Potência Instalada Descentralizada 

2025

0,8 GW

2022

> 0,8 GW



Com toda a energia.

ADENE

Agradecemos a vossa atenção!


